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CoNTRATO N.79t2023

TERI{o DE coNTRATo DE PRESTAÇÃo DE sERVtÇos, euE FIRMAM ÊNTRE st, A PREFEITURÂ Do
fuIUNICIPIO DE, §ANTANA DO §ÃO FRANCISCO E UNHA PINTADA PRODUCOES & EVENTOS LTDÂ EPP

Pelo pro§ênte instrumento particulaÍ de contrato de prostação de serviços, íeuniíam-se, qle um lado a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO TNNruCI§CO. SiIUAdA NA PC. SCIE dE SEtCMbrO, SIN,
Praça Central, Centro, Santana do Sâo Francisco/SE. CEP: 49985-000, CNPJ: 32.846.34710001-46, doravante
denominãda CONTRATANTE, pessoa jurídica de direib público, nesle alo representrada pelo seu titular, o Srô.
Ricerdo Jose Roriz Silva Gruz, brasileiro, Prefeilo, resídente e domiciliado na sede do Munhípio de Santana do
SàO FrANcisco/SE, e do oulro UNHA PINTADA PRODUCOE,S & EVENTOS LTDA EPP, CNPJ:
24.462.524/@01-62, situada na R RAIMUNDO E F FILHO. 05, SALA 01. CENTRO, SIMAO DIAS/SE, CEP.
49.480-000, doravante denominado simplesmente de CONTRATADO, pactuam o presenle teríno, es@rado na
Lei 8.666/93 e suas postêrio,rês altÊraçôes. lnex§ibilidade n" 3412023 e mediânte as cláusulas e condrçoe$
abaixo alinhadas:
clÀusuu PRTMETRA - Do oBJÉTo
O objeto consiste na Conlratação de Shon Artístico atravês da Banda Unha Píntada no dia 03 de Íevereiro de
2024, quando da oomemoração da'Festa de Bom Jesus dos Navegantes no Povoado Saúde no Município dê
Sanüana do Sáo FÍancisco/SE-. no Municipio de Santana do São Francisco.
cúusuu secuNDA - Do pREÇo E FoRMA DE pAcAMENTo
Em contraprestaçâo aos sorviços contidos na cláusula primerra, a prefeilura obriga-se a pagar ao contratado, €
importáncia de R$ 250.000.00 (Duzenlos e cinquenta mil reais), por 01:30h(23:00h às 00:30h) de duração de
show.
O pagamento será efetuado 50Yo do valor anterior a dala do evenlo e os í)o/o reslantes em até 5 dias apÔs o
eventô, com Notâ Fiscal conespondente ao obJeto deste contÍato com sêu Íespectivo recibo e Prova de
regularidade junto a Fazenda Munícipal. Esladual, Tributos Federais e Dívida Ativa da União e CNOT,
CLAUSULA TERCEIRA. DO PRAZO
O prazo de vigência deste contrato será de 98 (noventa e oito) dras.
CLAUSULA QUARTA. DO CNÉOTO ORÇAMENTARIO
A despesa prevista na dáusula anterior, conerá por conta da seguinte dotação orçamentária, constante do
oÍçâmenlo pâra o conênte exercício financeiro:
20012. SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
2006 - INCETIVOS A MANIFESTAçÔES CULTURAIS E ARTISTICAS
3390,39.00,00 15000000 REcUR§os NÃo vlNcuLADos DE lMPosros
cLAusuu oulNTA - DA vlNculAçÃo
A CONTRATADA tem as sêgulntes obngações:
a) Manter durante toda a execuçÉo do contrato, as condições de habilitaçâo e qualilicaçâo exigidas no
proÇedimento de licitaçâo que deu oigem ao contÍato, sob pena de sua rescisão e aplicaçáo das penalidades

oía previslas.
b) Alocar lodos os recursos necessários para se obter um perfeito serviço de forma plena e satisÍatória, senr

ônus adicÍonars de qualquer natureza à contralante.
c) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do coíltÍato,
iÁclusive as ds natuÍeza trabalhista, devendo, quando soÍicitrado, Íornecer à CONTRATANTE comprovante de
qurlação com os Órgãos competentes.
j1 Rásponsabihzar-se por eventuais.mullias, municipais, esladuais e Íederais. de§§rÍêntês de taltâ$ por êla

cometrdas na execuçáo do contíato'
e) Assumir inleira reiponsabilidade pelos danos que seus empregados câusareín à CONTRÀTANTE duranle o

§6r1riç;.).

f; e execuçâo íJeste contrato será acompanhada e Íiscalizada por VicloÍ Machado de Oltvetra.

gi O presánte contrato ê regido, em todos os sous termos, pela atual legislaçâo federal *otxe licitaçÔe§ e

ántratos adrninistÍâtrvo§ (Lsi no 8-666/03), a qual loÍó âplicabilidadô titmbéÍll ondê êslo contrâtô se,a onrisso.

O CONTRATANTE lnm as se§rrínles obÍrgaçoe§.
a ) Âu.rmpanlrar, conlÍoÍãÍ, fiscalizar e avaliar o cuÍllpÍlínento do obieto desta ÍutuÍa contrataçà§r, solicilândo a

coiitratad;:. todas as provrdências ÍrecssÍiâÍias ao bom atldameÍrto rlo ssrviÇoi

b i PÍestâÍ as inÍ<irmaçúes o os rlsclaroÚilontns elue v*rÚtam à $êÍ $iolÉilados pela (§ntÍalada, nsc§§sâÍia§ ao

$eÍvlíl);
c) Híetuar o pagaín6r1to rriedrantG cônipíovaçiio do $êívrço, no pÍaro e forma aiu§tado§ rrcste ]ermo do
ReÍerêncra;
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d) Rejeitar' no todo ou êm parte. os mafenais enlregues em desacordo com â$ re$pectrvas especiíicafõet
üonslanles deste.Termo de Reíerênoa e seus anexos;el Notúicâr a contratâdâ, a ocoríência de eventuars impeíeiçÕes no cuÍso da execução do obleto, firando
prazo pârâ a sua coneçáo;

! , Cumprrr as demais obrigaçoes Çonslantes deste Termo de ReÍerência.
CLÂUSULA SEXTA - DAS TAXAS E LICENÇAS
Cabe ao contratado todas as despesas com encaÍgos, tÍibutos. laxâs, e demais necessárias pâÍa o bom
and.amento dos servrços.
CLAUSULA SETIMA - DA MULTA
A desistência injustílicada poÍ parte da contratada na exeqrção do presenle pacto, imphcará no pagamento de
multa estipuladâ em 30o/o (tnnta poÍ cênlo) do viilor contraüado, devidamente coÍrigído, mai§ as despesas que
por ventura Se Íaça necessáÍro para Sua cob,rança,
CúUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
O ina{timplemento de qualqueÍ das cláusulas do píesente conlralo, é motivo iusto paÍa a rosctsão do mesmo.

conÍorme Ler 8.666193. arcando a parte Íattosâ com lodos os ônus previstos na cláusula ântefloÍ^

CLAUSULA NONA. DA RESCISÃO UNILATERAL
Pode a Prefeitura rescindir unilateralmente o píesente lemo, se oconer alguma das hipôteses previslas no Art'

79, t, da Lei n" 8.666/93, sem qus caiba quahuer üpo de indenizaçáo paÍa o coNrR^rAoo'
CLÂUSULA DÉCIMA - DA FONTE DOS RECURSOS
A despesa de que lrata a cláusula primeira do presente pac{o, conerá por conta de recursos da PreÍeitura.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA_ DO FORO
Fíca eleito o Íoro da Ctdade de §antana do São Francisco/§E com êxÇlusáo de outro, por mais privllegiado gue

seja, para dirimir quatsquer dúvdas surgdas na exocução do presenle lermo' 
-

g âiiim, por se act arem justos e amáados, assinam o presonle teímo particulaÍ de contrato, em 02 (duas)

vias de igual teor 6 paÍa um so efeito, iuntamento com a§ teslemunhas abaixo, para que produza os seus

jurídicos e legais efeitos.

Santana do São Francisco/SE, 27 de novembro de 2023
RICARDO JOSE Assinado deforma
RORIZ SILVA digitalpor RICAED0

CRUZ:265887655 JosE RoRlz SILVA
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO
CONTRATANTE

UNHA FINTADA PRODUCOES & EVENTOS LTDA EPP
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